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ANEXO IIIANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 - SRPPREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 - SRP

TERMO DE CONTRATO ...../2020TERMO DE CONTRATO ...../2020

*** MINUTA - MINUTA - MINUTA  - MINUTA - MINUTA ******* MINUTA - MINUTA - MINUTA  - MINUTA - MINUTA ****

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIOTERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS MDO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS MUZAMBINHOUZAMBINHO

E A EMPRESA .............................................................E A EMPRESA .............................................................

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS
MUZAMBINHO, com sede na Estrada de Muzambinho-KM 35 – Bairro Morro Preto – km 35, na cidade de Muzambinho/MG, inscrito no
CNPJ sob o nº 10.648.539/0002-96, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Renato Aparecido de Souza, inscrito(a) no CPF nº
05.827.826-51, portador da Carteira de Iden dade nº 11.003.271 SSP/MG, expedida pela SSP/MG, doravante denominado CONTRATANTE,
e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden dade nº
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018 e da Instrução Norma va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº XX/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

      1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
        1.1. O objeto do presente instrumento é a  “EVENTUAL PRESTAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE COLHEITA E VARRIÇÃO DE “EVENTUAL PRESTAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE COLHEITA E VARRIÇÃO DE
CAFÉ" CAFÉ" (incluindo maquinário especifico, equipamentos e  utensílios que fizer necessário), que serão prestados nas condições estabelecidas
no Edital e seus anexos.
     1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
       1.3. Objeto da contratação:

GG ItemItem EspecificaçãoEspecificação unidadeunidade QuantidadeQuantidade Valor UnitárioValor Unitário Valor TotalValor Total

01

Colheita e Varrição de café MANUAL E SEMI-MECANIZADAMANUAL E SEMI-MECANIZADA (Derriçadoras

manuais motorizadas) de aproximadamente 2.500 medidas de 60 litros de

café, sendo que acolheita do café deverá ser realizada em pano apropriado,

abanado e acondicionado em sacarias apropriadas para ser entregue a

contratante. A ordem de colheita será determinada por funcionário

responsável pela condução da lavoura da Ins tuição. Fica a cargo de a

contratante determinar como e quais glebas serão colhidas e a fiscalização da

colheita, quanto a qualidade do serviço para que não aconteça (quebra e

torção de ramos, re rada excessiva de folhas, permanência de café na planta e

no chão após a varrição) prejuízos a lavoura técnica e economicamente além

de receber e aferir e transportar o café da lavoura para o carreador. A colheita

deverá ser feita de segunda a sexta feira em dias uteis (das 07:00 às 16:00). É

responsabilidade da contratada, fornecer todo o material necessário para o

trabalho que será realizado, inclusive pano, rastelo, peneiras, maquinário

necessário, sacarias, equipamento de proteção individual, combus vel

necessário para a realização do trabalho. Como também será de

responsabilidade da empresa contratada para prestar o serviço, todos os

encargos sociais e trabalhistas de acordo as leis vigentes e outras que por

eventuais ocorrerem referente a contratação de trabalhadores para colheita

do café. A contratada deverá fornecer também um trabalhador(a) exclusivo

para acompanhar os serviços, ajudar no recebimento do café na lavoura e ser

responsável pelos entregados materiais e a interlocução entre a contratada e o

contratante; como outras eventualidades que surgir. A contratante não

Medida de 60

Litros
2.500



01

oferecerá alojamento e nem alimentação ficando a cargo da Contratada.

Local da Colheita: IFSULDEMINAS-CAMPUS MUZAMBINHO. Estrada deLocal da Colheita: IFSULDEMINAS-CAMPUS MUZAMBINHO. Estrada de

Muzambinho KM 35 – Bairro Morro Preto –Muzambinho/MG.*Muzambinho KM 35 – Bairro Morro Preto –Muzambinho/MG.*

02

Colheita e varrição de café MANUALMANUAL de aproximadamente 250 medidas de 60

litros de café, sendo que a colheita do café deverá ser realizada em pano

apropriado, abanado e acondicionado em sacarias apropriadas para ser entregue

a contratante. A ordem de colheita será determinada por funcionário responsável

pela condução da lavoura da Ins tuição. Fica a cargo de a contratante determinar

como e quais glebas serão colhidas e a fiscalização da colheita, quanto a qualidade

do serviço para que não aconteça (quebra e torção de ramos, re rada excessiva

de folhas, permanência de café na planta e no chão após a varrição) prejuízos a

lavoura técnica e economicamente além de receber e aferir e transportar o café

da lavoura para o terreiro de café. A colheita deverá ser feita de segunda a sexta

feira em dias uteis (das 07:00 às 16:00). É responsabilidade da contratada,

fornecer todo o material necessário para o trabalho que será realizado, inclusive

pano, rastelo, peneiras, sacarias, equipamento de proteção individual necessário

para a realização do trabalho. Como também será de responsabilidade da

empresa contratada para prestar o serviço, todos os encargos sociais e

trabalhistas de acordo as leis vigentes e outras que por eventuais ocorrerem

referente a contratação de trabalhadores para colheita do café. A contratada

deverá fornecer também um trabalhador(a) exclusivo para acompanhar os

serviços, ajudar no recebimento do café na lavoura e ser responsável pelas

entregas materiais e a interlocução entre a contratada e o contratante; como

outras eventualidades que surgir. A contratante não oferecerá alojamento e nem

alimentação ficando a cargo da Contratada.

Local da Lavoura: Fazenda São José – BR 491 KM 76 Bairro Cala Boca (próximo aLocal da Lavoura: Fazenda São José – BR 491 KM 76 Bairro Cala Boca (próximo a

AABB, antigo Posto Agropecuário) na cidade de Guaxupé/MG.*AABB, antigo Posto Agropecuário) na cidade de Guaxupé/MG.*

Medida de 60

Litros
250

02
03

Colheita e Varrição de café MANUAL E SEMI-MECANIZADAMANUAL E SEMI-MECANIZADA (Derriçadoras

manuais motorizadas) de aproximadamente 1.000 medidas de 60 litros de

café, sendo que acolheita do café deverá ser realizada em pano apropriado,

abanado e acondicionado em sacarias apropriadas para ser entregue a

contratante. A ordem de colheita será determinada por funcionário

responsável pela condução da lavoura da Ins tuição. Fica a cargo de a

contratante determinar como e quais glebas serão colhidas e a fiscalização da

colheita, quanto a qualidade do serviço para que não aconteça (quebra e

torção de ramos, re rada excessiva de folhas, permanência de café na planta e

no chão após a varrição) prejuízos a lavoura técnica e economicamente além

de receber e aferir e transportar o café da lavoura para o carreador. A colheita

deverá ser feita de segunda a sexta feira em dias uteis (das 07:00 às 16:00). É

responsabilidade da contratada, fornecer todo o material necessário para o

trabalho que será realizado, inclusive pano, rastelo, peneiras, maquinário

necessário, sacarias, equipamento de proteção individual, combus vel

necessário para a realização do trabalho. Como também será de

responsabilidade da empresa contratada para prestar o serviço, todos os

encargos sociais e trabalhistas de acordo as leis vigentes e outras que por

eventuais ocorrerem referente a contratação de trabalhadores para colheita

do café. A contratada deverá fornecer também um trabalhador(a) exclusivo

para acompanhar os serviços, ajudar no recebimento do café na lavoura e ser

responsável pelos entregados materiais e a interlocução entre a contratada e o

contratante; como outras eventualidades que surgir. A contratante não

oferecerá alojamento e nem alimentação ficando a cargo da Contratada.

Local da Colheita: Local da Colheita: Campus Machado do IFSULDEMINAS – UASG:Campus Machado do IFSULDEMINAS – UASG:
158304, situado na Rodovia Machado – Paraguaçu, km 3, Bairro158304, situado na Rodovia Machado – Paraguaçu, km 3, Bairro
Santo Antônio. Machado/MG. CEP: 37.750-00Santo Antônio. Machado/MG. CEP: 37.750-00.*.*

Medida de 60

Litros
1.000

Valor Total (estimado)

 *OBS: Tendo em vista que os locais das lavouras são em municípios diferentes a retenção referente ao ISSQN será variável de acordo com estabelecido em cada

município. Diante disto, a empresa deverá emitir NOTAS FISCAIS diferentes (01 NF para cada item/município).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de ..................... e encerramento em
................., e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.



4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será
feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Edital, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.2. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Edital e seus anexos.
8.3 O prazo de execução dos serviços será de XX (XXXX) meses, com início em __/__/2020 e encerramento em ___/___/2020.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no  Termo de Referência, anexo do edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.2.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1 O Foro para solucionar os li gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Minas Gerais,
Subseção de Pouso Alegre - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Muzambinho/MG,  .......... de.......................................... de 2020



_________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_________________________
Representante legal da CONTRATADA
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1-                                                                                    2-
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